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Estado do Rio Grandedo Sul
PrefeituraMunicipalde Santo Angelo

LEI N°3.812, de 25 de fevereiro de 2014.

Autoriza a abrir Créditos Especiais no valor de R$ 112.000,00
(Cento e doze mil reais)dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPALDE SANTOÂNGELO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Organica do Município.

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Poder executivo autorizadoabrir Créditos Especiais no valor de
R$112.000,00 (Centoe doze mil reais)de acordo com as seguintesespecificaçõesorçamentárias:
Orgão 11- Secretaria MunicipalSaúde

PROGRAMASAUDE NA ESCOLA V.4520

3.3.9.0.36.00- Serviço de 3° PF
................................................................R$ 10 000,00

3.3.9.0.39.00- Seiviço de 3° PJ
.................................................................R$ 32.000,00

3.3.9.0.30.00-Material de Consumo
.............................................R$ 10.000,00

4.4.9.0.52.00-Equipamentoe Material Permanente...................................R$ 10.000,00
10 0301 1102 2,057 PPV PROGRAMAPREVENÇÃOÀ VIOLENCIA V.4091
4.4.9.0.51.00-Obrase Instalações.._.._..................................................R$ 50.000,00

Art. 2° O Crédito aberto pelo Artigo anterior serão cobertos por Excesso de
Arrecadação em R$ 50.000,00 e SuperávitFinanceirode R$ 62.000,00.

i Art. 3° Esta Lei entra em vigorna data de sua publicaçao.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em25 de fevereiro de 2014.

LUIZ VALDIR A RES
Prefei
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()RNA L I)AS MISS()liS (Sábado, 1°de março de 2011

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipalde Santo Ângelo

LEI N° 3.812, de 25 de fevereiro de 2014.
AutorizaaabrircróditosEspecialsnovatordo RS112.000,00
(Cento e dozo m[I reals) dá outras providôncias.

O PREFE O MUNICIPAL DF SANTO ANGELO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgân:ca do Mu-
nicipio.

FAÇO SABER que a Cámara Municpal de Vereadores apro
vou e eu sanciono a seguinte

L E 1:
Art. 1° Fica o Poder executivo autorizado atuir Créd}tos Es-
pecia:s no valor de RS112.000,00 (Cento e dozo m!I reais) de
acordo com as seguintes especifjcaçõesorçamentánas:Óryöo 11- SacretariaMunicipal Saúde
PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA V.4S20
3 3.9.0.36.00- Serviço de 3° PF

..................
RS 10.000,00

3.3 9.0.39.00- Serviço de 3° PJ
.................. RS 32 000,00

3.3.9.0.30 00- Materiar de Consumo
............RS 10.000.00

4.4 9.0.52.00- Equipamento e Material Permanen-
10...................................................................RS 10.000,00
10 0301 1102 2,057 PPV PROGRAMA PREVENÇÃOÀ VIO-
LENCfA V.4091
4.4.9,0.51.00-Obras e Instalações

..............RS 50.000.00
Art. 2° O Credito aberto pela Artigo anterior scrão cobottos
por Excesso de Ariocadação em RS 50.000.00 e Supmávit
hnance:ro de RS 62 000,00.
Art. 3°Fsta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.

REGIS1RESEE PUBLlQUF-SE.
CEN1RO ADMINISrRAliVO JOSF ALCEBlADES DE OLl-
VEERA, em 25 de fevereiro de 2014.

LUJZ VALOjR ANDRES - Profelto



JORNAI. DAS MISSÓES )Quin/a feira, 27 de ttlarço de 201

. Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipalde Santo Angelo

Errata da publicação da Lei n°3812
25/02/ 2014 publicada em 01/03/2014

Onde se Le: Art. 2° O Gréddoabertopero Artigo anteriorserão
cobertos por Excesso de Arrecadação em R$ 50.000,00 e
SuperávitFjnanceiro de R$ 62.000,00.
Leia-se: Art. 2° O Crédito aberto pelo Artigo antenor serão
cobertos por Excesso de Arrecadação em R$ 62 000,00 e
SuperávdFinanceiro de RS S0.000,00.


